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PORTARIA N° 004/2022-PRE 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A - 
GOIASGÁS, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 
 
 
RESOLVE: 
 
I. Designar ANDRÉ GUSTAVO LINS DE MACÊDO, JOYCE LARA MARTINS DE 

SOUSA PEREIRA e VIVIANE VIEIRA DE SOUZA, para, presidida pelo 
primeiro e secretariada pelos demais membros, constituírem Comissão 
destinada a proceder ao levantamento e inventário patrimonial dos bens 
móveis e imóveis da Companhia. 

 
II. Conceder o prazo de 30/12/2022 para que a Comissão conclua seus 

trabalhos. 
 

III. Estabelecer que a presente portaria entre em vigor a partir desta data. 
 
 

Goiânia, 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

MARCELO ALVES DE SOUSA 
Diretor Presidente 

 
 


